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Embu das Artes, 16 de margo de 2026.

De: Procuradoria Legislativa
Para: Diretoria de Servicos Legislativos

Referéncia:
Processo n°® 287/2025
Proposicao: Veto n° 4/2025

Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Veto Total ao autografo n°3853 de 12 de fevereiro de 2025 referente ao Projeto de
Lei 17/2025 que teria como matéria "Institui(r) a adogéo de protocolo de atendimento as
criancas e adolescentes vitimas de racismo, bullying e cyberbullyng nas escolas do
municipio de Embu das Artes, e d& outras providéncias", de autoria dos eminentes
Vereadores Abidan Henrique da Silva, Abel Rodrigues Arantes, Flavio Pereira Lima, Diego
Lopes da Paixao, Gideon Santos do Nascimento Junior, Gilberto Oliveira da Silva, Edivaldo
Floriano dos Santos Filho, José Ramalho da Silva, Leonel Augusto de Novais Filho, Ricardo
Almeida Santos e Uriel Biazin.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emisséo de Manifestagéo
Acéo realizada: Encaminhar

Descricéo:
Ao Departamento Legislativo para providéncias.

Préxima Fase: Reunido da Comissao
Hélio Da Costa Marques

Procurador Legislativo Municipal
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